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PROJETO DE LEt ru.s Crf , DE 0S DE AGOSTO 2e22.

Dispôe sobre a regularnentação do piso dos agentes

comunitários de saúde e de cambate a endemias e dá

outras providências.

Art. l-e. A presente lei regularnentâ os termss previstcs na Enrenda Constitucional

LZA/VA22, criando procedimentos próprios relativos à tnansferência de dois salários mínimos

nacionais da União parã CIs agentes comunitários de saúde e de combate a endemias.

Art. 2e. O Município ganantirá aos agentes alcançados pelos benefícios da presente

lei o repasse integral do montante destinado pela t-,lnião, aplicados exch.rsivamente parê os

efeitos da norrna constituclor''la[.

Parágrafo único. Os valores repassados pela Uníão não serão computados como
gastos com pessoal, para fins de cunrprimento dos limites da LC L01/0CI, nem corno base de

cálculo para aplicação de vantagens e outros benefíciosjá previstos nc ordenamento local.

Art. 3s. Fica criado o cornpletivo para dar cobertura à diferença do vencimento

atiralmente pâgo e utílizado na base de cálculo pârâ âs dernais vantagens e o valor de dois

salários mínimos repassados pela Uníão, cujo valor resultante não terá incidência de qualquer

vantagern.

Art. 44. O pagamento de insalubridade deverá estar condícíonado à constatação de

atividade efetivar-nente submetida à contato pernnanente eonn situações insalubre§, ern

caráter continuado, bem corno contato corn agentes bio!ógícos e infecciosos que

conrprovadarnente coloquem em rísco a saúde do servidor"

Art. 5s. O paganrenta da parcela complernentar fica igualrnente condicíonado à

rnanutenção dos repasses do orçamento federal, nos termos da EC L2:ü/?AZZ"

Art. 6s. Esta lei entrâ em vigor na data de sua publicação.

GABII\ETE §O PREFEITO MI.JNICIPAL GRAEFF/Ê,S, ú5 de agosto de ?A22.
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PROJETO DE LEt NsChgJzOz?,.

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS

REGIME: ORDINÁRIO

Prezado Senhor Presidente,

Prezados Senhores (a) Vereadores (a),

O presente Projeto de Lei busca autorização legislativa para adequar o piso salarial

dos ocupantes dos empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde - ACS e Agente de

Combate às Endemias - ACE do Município de Victor Graeff ao piso estabelecido pela Lei

Federal ne 1.3.708, de 14 de agosto de 2018, Emenda Constitucional ne 120, de 05 de maio de

2022.

A EC ns 120 acrescenta §§ 7e,8e,9e, L0 e 11 ao art. 1-98 da Constituição FederaÍ, para

dispor sobre a responsabilidade financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de

Saúde (SUS), na política remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem

atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemias

estabelecendo o Piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às

Endemias não inferior a 02 (dois) salários mínimos.

Justifica-se, portanto, a alteração proposta, para adequar a legislação municipal ao

estabelecido na Lei Federal, razão pela qual enviamos o presente Projeto de Lei para que seja

levado à apreciação desta Casa Legislativa, na certeza de que após regular tramitação, será a

final deliberado e aprovado na devida forma regimental.

GABINETE DO PREFEITO MUNICíPAL VICTOR GRAEFF/RS, 05 de agosto de 2O22.

KOECHE

Prefeito Municipal


